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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do P refe ito -

OFÍCIO N° 0273/ 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MO. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887. 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 19 de fevereiro de 2020. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 0122/ 2020, de autoria do Vereador JOSÉ CARLOS PORSANL e 

subscrito pelos Edis GERSON DA FARMÁCIA, RAFAEL DE ANGELI, EDSON HEL, DELEGADO 

ELTON NEGRINI, ELIAS CHEDIEK, JÉFERSON YASHUDA, ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO), JULIANA 

DAMUS, PASTOR RAIMUNDO BEZERRA, ROGER MENDES, PAULO LANDIM, THAINARA FARIA, 

TONINHO DO MEL, TENENTE SANTANA, LUCAS GRECCO e CABO MAGAL VERRI, 

encaminhamos as inc lusas cópias das informações prestadas pelo Senhor Coordenador 

Executivo de Administração Tributária da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, e 

pelo Senhor Coordenador Executivo de Planejamento da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Participação Popular. 

Colocando-nos à d isposição para o que for 

necessário, renovamos os protestos d no a estima e consideração. 

WLG ( 006.127/20201 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Coordenadoria Executiva da Administração Tributária -

-Gerência de Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária 

Em atenção aos questionamentos consignados no presente requerimento, esclarecemos: 

1. Sim. O município é optante. Cópia do Convênio atualizado (folhas de 5 a 9). 

2. O Valor da Terra Nua é informado desde 2011. 

3. Sim. Va lores de Araraquara. 
4. Conforme tabela a seguir: 

ano R$- Valor Fonte/Responsável 

2011 14.462,80/h Perito Avaliador do 
Município / Instituto de 
Economia Agrícola 

2012 Baixa fertilidade de 35.000,00 a 40.000,00/a lq. Perito Avaliador do 
Média fertilidade de 45.000,00 a 50.000,00/alq. Município 
Alta fertilidade de 60.000,00 a 70.000,00/alq. 

2013 Baixa fertilidade de 15.402,88 a 17.603,30/h. Perito Aval iador do 
Média fertilidade de 19.803,72 a 22.004,12/h Município 
Alta fertilidade de 26.404,95 a 30.805,77 / h 

2014 Baixa fertilidade de 16.407,14 a 18.751,03/h. Perito Avaliador do 
Média ferti lidade de 21.094,92 a 23.438,79/h Município 
Alta fertilidade de 28.126,55 a 32.814,30/h 

2015 Aptidão boa - 32.000,00 Secretaria de Agricultura 
Aptidão regular- 30.000,00 e Abastecimento do 
Pastagem plantada- 28.000,00 Estado de São Pau lo -EDR 
Silvicultura - 28.000,00 de Araraquara 

2016 Aptidão boa -19.746,63 Secretaria de Agricultura 
Aptidão regular -17.538,51 e Abastecimento do 
Pastagem plantada- 15.866,56 Estado de São Pau lo -EDR 
Silvicultura- 14.536,57 de Araraquara 
Preservação -12.760,34 

2017 Aptidão boa -19.060,00 Secretaria de Agricultura 
Aptidão regular-17.032,00 e Abastecimento do 
Pastagem plantada -16.313,33 Estado de São Paulo -EDR 
Silvicultura -15.792,86 de Araraquara 

2018 Aptidão boa - 26.666,67 Secretaria de Agricultura 
Aptidão regular- 24.833,33 e Abastecimento do 
Aptidão Restrita- 23.000,00 Estado de São Paulo -EDR 
Pastagem plantada- 20.019,28 de Araraquara 
Silvicultura -15.009,33 
Preservação - 10.500,00 

2019 Aptidão boa- 25.528,92 Perito Avaliador do 
Aptidão regular - 23.107,44 Município /Instituto de 
Aptidão Restrita- 17.033,62 Economia Agrícola 
Silvicultura -11.509,33 
Preservação- 7.600,00 
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S. Até 2014 a informação do "Valor da Terra Nua" obedecia à obrigatoriedade 

estabelecida no "Convênio" e eram realizadas pelo "perito avaliador" do município 

mediante avaliações e pesquisas, bem como subsídios estabelecidos pelo Instituto de 

Economia Agrícola. 

Com a Instrução Normativa RFB nº 1562 de 29/04/2015 (folhas de 10 a 12), as 

informações sobre "Valor da Terra Nua" passaram a obedecer ao padrão por aptidão 

agrícola, facultando aos municípios, nos termos do § 3º do artigo 3º do referido 

instrumento, a utilização de levantamentos realizados pelas Secretarias Estaduais de 

Agricultura. 

Sendo assim, disponibilizamos (folhas de 13 a 17) ofício do Escritório de 

Desenvolvimento Rural de Ara raquara - Secretaria de Agricultura e Abastecimento, no 

período de 2015 a 2018. 

Em 2019, com a Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14/03/2019 (folhas de 18 a 20), 

embora o artigo 8º ainda permita a utilização de informações da Secretaria Estadual 

de Agricu ltura, o laudo foi validado pelo perito do município, em cumprimento ao 

artigo 7º da mesma legislação- folhas de a . 

Anexo documentos do avaliador e metodologia aplicada a partir de 2015- folhas de 

21 a 27. 

6. Os primeiros trabalhos iniciaram em 2013, solicitando regularização aos contribuintes 

omissos de declaração, conforme plano de ação da Receita Federal. A plataforma de 

fisca lização, bem como a malha fiscal, para avaliação de lançamentos foi liberada somente em 

2019. 

7. A função é exclusiva de Auditor Fiscal Tributário Municipa l. 

8. Anexo fo lhas de 28 a 31. 

9. Os procedimentos de f iscalização, bem como a instrução dos processos fiscais obedece à 
legislação federal, principalmente à Norma de Execução Cofis nº 2 de 05/ 07/2013 (folhas de 32 

a 34), além de manuais e orientações da Receita Federa l contidas no "Curso de Formação

Esaf. 

Os documentos apresentados pelo cont ribuinte, ao longo das fases do processo que 

antecedem à Notificação de Lançamento, são verificados pelo Auditor quanto à solução das 

dúvidas que ensejaram a malha fiscal, ou seja, se hábeis, revestidos de formalidade e 

amparados em legalidade. 

10. A análise tributá ria é exercida pelo Auditor Fisca l Tributário Municipal. 

11. Conforme questão 8. 

12. Foram fisca lizadas 157 propriedades, que representaram 224 procedimentos f isca is, de 

um tota l de 1.405 contribuintes rurais. Ressa ltamos que uma mesma propriedade pode ser 

objeto de f isca lização em exercícios diversos. Ainda, 204 contribuintes foram notificados de 

lançamento. 

13. Foram encaminhadas para a Receita Federal 57 processos de impugnação, questionando 

as 204 notificações. 



14. O contencioso administrativo é responsabilidade da Receita Federal, nos termos do 
artigo 15 do Decreto 6433 de 15/04/2008 (folhas de 35 a 38). 

lS.Conforme questão 14. 

16. A arrecadação do ITR no exercício 2019 foi de R$ 6.255.867,n, conforme balancete de 

Receita do Município- Portal da Transparência. 

17. Informação de responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Participação Popular. 

18. O procedimento fiscal é realizado por Auditor Fiscal Tributário Municipal. 

13/02/2020 
~-~ .... <. ·· -

Geraldo Alves 

Gerência de Rendas Mobiliárias e Fisca lização Tributária 
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ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO lP'ARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E 
COBRA.I""lÇA no IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

Convênio que entre si celebram a União, por 
intem1édio da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, e o Distrito Federal ou Município 
optante, conforme a Lei nQ 1 1.250, de 27 de 
dezembro de 2005, o Decreto n!! 6.433 , de 15 
de abril de 2008, e a Instrução Normativa 
RFB n2 1.640, de 11 de maio de 20 16, 
visando a delegar as atribuições de 
fiscalização, inclusive a de lançamento dos 
créditos tributários, e de cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão do 
Ministério da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n2 00.394.460/0058-87, e o 
Distrito Federal ou Município optante, doravante denominado Conveniado, de acordo com 
o disposto na Lei n!!. 11.250, de 27 de dezembro de 2005, no Decreto nQ 6.433, de 15 de 
abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB n2 1.640, de 1 I de maio de 20 I 6, celebram, 
por seus representantes legais, o presente Convênio que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é firmar a opção realizada 
pelo Conveniado, na forma prevista no§ 12 do art. 10 do Decreto n2 6.433, de 2008, para 
exercer as atribuic;ões de fi sca lização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, c de 
cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

PARÁGRAFO lJNICO - A celebração deste Convênio não prejudicará a 
competência supletiva da RFB de fiscal ização, inclusive a de lançamento de créditos 
tributários, e de cobrança do ITR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Convênio será regulado pelo disposto na 
Instrução Normativa RFB nQ 1640, de 20 16, e em normas complementares expedidas pela 
RFB e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (CG1TR). 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do 
produto da arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território, a 
partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios 
Conveniados do servidor habilitado nos termos do art. 15 da IN RFB nº 1.640, de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - A RFB compromete-se a: 

l -- estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Decla açõe 
sobre a Propriedade Territorial Rural (DJTR); 

.., .. 



II - disponibi lizar a relação dos imóveis rura is e as informações necessárias à 
seleção dos imóveis a serem fiscalizados; 

IIl - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao desempenho 
das atribuições de que trata este Convênio; 

IV - e laborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de cobrança 
conjuntamente com o Conveniado; 

V- disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança; 

vr - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e 
outros documentos a serem expedidos pelos conveniados; 

Vll -prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução das 
atividades previstas no presente Convênio; 

VJJI --- disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos c normativos por ela 
emitidos, referentes à matéria objeto deste Convênio, bem como suas alterações e 
atualizações, e àirimir dúvidas, quando necessário; e 

IX - elaborar e executar plano de treinamento para os conveniados nos sistemas 
referentes ao JTR e na legislação do imposto. 

CLÁUSULA QUINTA- O Conveniado compromete-se a: 

J - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para 
acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação; 

11 -manter servidor habilitado para a fiscal ização e a cobrança do ITR, mediante 
treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas 
ou de provas c títulos para cargo com atribuição legal de lançamento de créditos tributários; 

IlL -- informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Bras il (SRRF) 
de sua circunscrição, de acordo com os critérios e prazos estabelecidos pela RFB, os 
valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de Preços de 
Terras (SJPT) da RFB; 

IV -expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outr 
em conformidade com modelos aprovados pela RFB; 

V - in!;lruir e encaminhar à unidade de julgamento da 
administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos a 
cobrado sob a égide do Convênio; 
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Vf -- prestar, aos SUJ CitOS passiVOS, atendimento decorrente das ações de 
procedimentos fiscais por ele efetuados; 

VIl - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos 
referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 
G (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR sem 
lançamento de ofício; 

VJII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, 
cronograma de expedição de avisos de cobrança; e 

IX - arcar com os custos de: 

a) treinamento de seus servidores; e 

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros 
documentos. 

CLÁUSULA SEXTA - No exercício da execução deste Convênio, o Conveniado 
deve cumprir metas m.ínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções 
do CGJTR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser revistas 
mediante ato da R FB. 

CLÁ USULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às regras 
do sigilo fiscal estabelecidas no art. 198 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da observância das normas de de Política 
de Controle de /\cesso e de Segurança da Informação, da RFB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou tàcilitar a 
divulgação ou rcvdação de qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou 
viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Convênio, em 
fi nalidade ou hipóíese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será 
responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar 
normas legais ou regulamentares, sem pr~juízo de sua responsabilização em ação regressiva 
própria e da responsabilidade penal cabível. 

CLÁUSULA OITAVA- Durante a execução do Convênio, a qualquer momento, 
a RFB poderá verificar o cumprimento das cláusulas avcnçadas e das normas pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a R B poderá 
solicitar do Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no p azo de 45 
(quarenta c cinco) dias, de esclarecimentos e documentos que comprovem o cu primento e 
a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena de denúncia do C nvê o. 
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CLAUSULA NONA - Se. durante a v1genc ia do Convênio, qualquer das 
obrigações não puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá info rmar a situação à 
RFB, a qual determinará prazo suficiente para a adequação, sob pena de denúncia do 
Convênio. 

PAHÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será prestada 
no respectivo processo digital rcsponsilvel pela gestão do Convênio. 

CLÁ USULA DÉCIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante 
utilização de çer~ificação digital e habi litação dos usuários, indicados pelo Conveniado, 
conforme norm:-1s expedidas pela Rl~B. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - As dúvidas porventura surgidas em relação 
à aplicação do 9resente Convênio serão resolvidas pela SRRF da circunscrição do 
Conveniado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser 
denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita: 

I -pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção; ou 

li - pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das obrigações 
previstas nas cláusulas quinta, sexta e sétima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -· A denúncia do convênio pela RFB será precedida 
de comunicação escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática do convênio, sem 
a concessão do prí:.zo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula: 

I a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, 
de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes que implique necessidade 
de revisão de ofício pela RFB e cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos 
lançamentos real izados; 

11 - o transcurso in a/bis do prazo de que trata o parágrafo único da cláusula 
oitava; 

lll - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da lN RFB n!l 1.640, de 
201 6; e 

IV -o descumprimento da cláusula sétima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o conveniado não cu prir 
mínimas de fí scâlização definidas pela RFB, observadas as resoluções do 
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denúncia do conven1o pela RFB será precedida de aval iação dos motivos para o não 
cumprimento das metas. 

PARAGRAFO QUARTO - !\ denúncia do Convênio, em qualquer caso, 
produzirá efeitos ::1 partir de I!! de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. 

PAR.Á.GRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula 
décima segunda, o Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital de 
gestão do Convênio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da denúncia, as informações, 
processos e demais documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento e aos 
concluídos nos últ imos 6 (seis) anos. 

CLÁ USULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convênio terá vigência por 
prazo indeterminado a partir da data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da 
União (DOU). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenc iará a publicação deste 
Convênio, em extrato, no DOU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias 
oriundas dcst1; Convênio, que não puderem ser dirimid d comum acordo pelos 
convenentes, ~;crão submetidas ao Juízo da Justiça Federa , Seçã Judiciária do Distrito 
Federal. 

8 r as í lia/Distrito Federal, 

Assinado digitalmente 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

(Modelo Aprovado pela Instrução Normativa RFB n!! 1.640, de li de maio de 2016.) 
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Normas - Sistema Gestão da Informação 

Visão Anotada 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1562, DE 29 DE ABRIL DE 2015 

(Publicado(a) no DOU de 30/04/2015, seção 1, pág. 77) 

Dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra 
Nua à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
~. contere o inciso 111 do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei n° 
5.1 72, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), na Lei n° 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, na Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 
de janeiro de 1999, resolve: 

:le :1 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° As informações sobre Valor da Terra Nua - VTN, para fins de apuração do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural, deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, na forma disciplinada nesta Instrução Normativa. 

Art. 2° Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - terra nua: o imóvel por natureza ou acessão natural, compreendendo o solo com sua 
superfície e a respectiva mata, floresta e pastagem nativa ou qualquer outra forma de vegetação 
natural; 

11 - levantamento(s): conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados 
realizados segundo padrões técnicos e científicos compatíveis com a metodologia adotada pelo 
órgão ou profissional responsável pelo trabalho. 

111 -aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições para 
o uso da terra e as possibilidades de redução dessas limitações em razão de manejo e 

melhoramento técnico, de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos 
agroecológicos; 

IV - uso: utilização efetiva da terra, que pode estar ou não de acordo com a aptidão 
agrícola, sendo que, estando em desacordo, a utilização compromete a produtividade potencial ou a 
conservação dos recursos agroecológicos; 

V - transações: negociações onerosas de bem no mercado imobiliário, como, por 
exemplo, compra e venda ou permuta; 

VI - ofertas: colocação de bens para venda ou outra negociação onerosa no mercado 
imobiliário; 

VIl -opiniões: informações de especialistas, intervenientes, agentes financeiros, técnicos, 

tabeliães, registradores, autoridades públicas, corretores imobiliários ou quaisquer pessoas que 
transacionem no mercado imobiliário; 
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Art. 3° As informações deverão ser fornecidas pelos municípios e Distrito Federal, 

anualmente, até o último dia útil de julho de cada ano e devem refletir o preço de mercado da terra 
nua, apurado em 1° de janeiro do ano a que se referem. 

§ 1° Excepcionalmente, as informações referentes ao ano de 2014 que ainda não tenham 

sido informadas à RFB deverão ser prestadas até o último dia útil de julho de 2015. 

§ 2° No caso do Distrito rederal ou município quo tenha optado por exercer as atividades 
de fiscalização o arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conformo 

disposto no inciso 111, § 4°, art. 163 da Constituição redoral, a não apresentação das informações no 
prazo descrito no caput e no§ 1° poderá resultar na denúncia do convênio celebrado, nos termos da 

alínea a, inciso 11 , art. 6° da Instrução Normativa RrB n° 884, de 6 do novembro de 2008. 

§ 2° Em relação ao ente federativo que tenha optado por exercer as atividades de 
fiscalização e arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme disposto 
no inciso 111 do § 4° do art. 153 da Constituição Federal, a não apresentação das informações nos 
prazos descritos no caput e no § 1° poderá resultar em denúncia do convênio celebrado. (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1640, de 11 de maio de 2016) 

§ 3° É facultada aos municípios a utilização de levantamentos de VTN realizados pelas 
Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas, Empresas de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Distrito Federal e dos Estados - EMATER e pelo Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária- INCRA. 

§ 4° As informações serão fornecidas por meio de ofício ao delegado da Receita Federal 
da Unidade Administrativa com jurisdição na área do município ou DF, conforme modelo a ser 

publicado por ato do Coordenador-Geral de Fiscalização. 

§ 5° As informações sobre VTN fornecidas à RFB deverão ser publicadas no endereço 
eletrônico da administração municipal ou distrital na internet ou, na sua ausência, em dependência 
da Unidade Administrativa, franqueada ao público. 

§ 6° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a RFB publicará em sua página na 
internet as informações que lhe forem fornecidas sobre o VTN. 

§ 7° Para os entes previstos no caput que não optaram por exercer as atividades de 

fiscalização e arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). na forma prevista 
no inciso 11 1, § 4°, art. 153 da Constituição Federal, a não apresentação das informações no prazo 

descrito no caput e no § 1° poderá resultar em arbitramento dos valores do VTN dos imóveis 
localizados em sua jurisdição por parte da RFB. 

CAPÍTULO 11 

DOS LEVANTAMENTOS 

Art. 4° Os municípios e o Distrito Federal deverão efetuar o levantamento de preços do 
VTN que atenda aos critérios previstos no inciso li do art. 2°. 

Art. 5° As informações fornecidas à R..!:Ldevem refletir um valor médio por aRtidã~ 
p.grícola do VIN por hectar-e, cõnfõril1e metodologia apontada em levantamento de preços baseado 
em transações, ofertas ou opiniões. 

Art. 6° A partir dos resultados obtidos em cada levantamento, os entes previstos no art. 3° 
deverão informar o VTN por hectare, segundo as seguintes aptidões agrícolas: 

I - lavoura - aptidão boa: terra que suporta manejo intensivo do solo, apta a cultura 
temporária ou permanente, mecanizada ou mecanizável, com boa declividade e solos de boa ou 
média profundidade, bem drenados, irrigada ou irrigável ou, ainda, com condições específicas que 
permitam a prática da atividade agrícola com produtividade alta ou média; 

11 - lavoura -aptidão regular: terra apta a cultura temporária ou permanente que possui 
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limitações de uso, que não comporte manejo intensivo do solo, que não seja apta à mecanização, ou 
seja, com condições e restrições relacionadas a fatores que diminuam a produtividade, tais como 

erosão, drenagem, clima, solos rasos e relevo; 

111 - lavoura - aptidão restrita: terras que apresentam limitações fortes para a produção 

sustentada de um determinado tipo de utilização, observando as condições do manejo considerado. 
Essas limitações reduzem a produtividade ou os benefícios, ou aumentam os insumos necessários, 

de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente; 

IV - pastagem plantada: terra para pastagem plantada ou melhorada, assim considerada 

a terra imprópria a exploração de lavouras temporárias ou permanentes por possuírem limitações 
fortes à produção vegetal sustentável, mas que podem ser utilizadas sob forma de pastagem 
mediante manejo e melhoramento; 

V - silvicultura ou pastagem natural: terra para pastagem natural, silvicultura ou 

reflorestamento, assim considerada a terra cuja possibil idade de manejo e melhoramento resume-se 
a práticas com baixo nível tecnológico e reduzida aplicação de capital e que, por essa razão, não 

possibilitam o uso indicado nos incisos anteriores; 

VI - preservação da fauna ou flora: terra inaproveitável ou com restrição ambiental, terras 
---.., com restrições físicas, sociais, ambientais ou jurídicas que impossibilitam o uso sustentável e, por 

isso, são indicadas para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos não agrários. 

\ 

de 3 

Parágrafo único. O levantamento realizado pelos municípios e Distrito Federal deve 
informar valor para todas as aptidões agrícolas existentes no seu território, devendo ser preenchido 

com traço "-" referido campo caso inexista tal aptidão. 

Art. 7° Deverão constar das informações a serem fornecidas à RFB: 

I - identificação do responsável pelo levantamento, com nome empresarial e número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). se pessoa jurídica; ou nome e número 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física e número de registro 
no conselho profissional, caso exerça profissão regulamentada; 

11 - descrição simplificada da metodologia utilizada, informando se o levantamento foi 
baseado em transações, ofertas ou opiniões, com a indicação do tratamento estatístico utilizado e 
outras informações técnicas relevantes; 

111 -período de realização da coleta de dados. 

CAPÍTULO 111 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° Ao Coordenador-Geral de Fiscalização da RFB compete editar atos 
complementares a esta Instrução Normativa. 

Art. go Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE ARARAQUARA 
RUA 13 DE MAIO 1352-CEP 14.810-086- VILA XAVIER 

PABX (16) 3322-0511 -ARARAQUARA 
e-mail: edr.araraquara@cati.sp.gov.br 

EDR Araraquara 
Ofício no O 13/2015 

Araraquara, 13 de julho de 2015 

Excelentíssimo Senhor 

Em atenção ao oficio n° 1124/2015, referente ao 
valor médio por aptidão do VTN - Valor de Terra Nua/Hectare, 
informamos a seguir os preços médios apresentados em levantamento 
efetuado em junho/2015, pelo Escritório de Desenvolvimento Rural de 
Araraquara, da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral da Secretaria 
da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, coletados através 
de pesquisa de campo, realizada junto aos agricultores do município de 
Araraquara e de acordo com a metodologia utilizada pelo Instituto de 
conomia Agrícola (IEA). 

Classificação da terra (Nua) · 
Terra de cultura de primeira 
Terra de cultura de segunda 
Terra para pastagem 
Terra para reflorestamento 

Valor/há (R$) 
32000,00 
30000,00 
28000,00 
28000,00 

Atenciosamente, 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Marcelo Fortes Barbieri 
Prefeito Municipal 
Araraquara-SP 

Engo · . estor Jamami 
Diret r nico de Divisão 
EDR- Araraquara 
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S-ECRETARIA DE AGRICULTURA E .ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA DE ASSIST~NCIA TÉCNICA INTEGRAL (CATI) 
ESCRIT.ÓRIO D,E DESElWOLVIMENTO RURAL ~QUARA 

R_UA .:, 13 D~ MAIO, 135"2 - CEP. 1481.0-086 .,.. VlLA XAVIER ,_ ARÀRAQUARA ($P) 

Fone/Fax: (0**16)_ 3322-0Sll -E~mail ~ edr . arara.quara@ca ti . sp. gov. br 

Oficio EDR Arm:aquara 
018/2016 . 

Araracp1ara, 13 de Junho de 2016 

ExmoSt. 

Etn ~ten.dimento ao Qficio de n° OS69/2016 referente ao Valor de Terra Nua do 
·município de·Araraquara, estamos infonn~!fo os dados consoli4ados da Coordenadoria 
de· Assistência Técnica Integral (CATI) c Instituto de Eçonomia Agrícola (IEA), órgãos 
da S.ecretaria de Agricuftura e Abastecimento do Estado de São. Pa~Jlo r~sponsáveis 
pelo levantamento. 

Valor de Terta Nua 

Escritório de Desenvolvimento Rural de 
Ar.araquara. 
Perfodo: 1112015· 
Municfpio: Araraquara 

Produto 
Campo 
Terra de cultura· de primeira 
Terra dé cultura de-segunda. 
Terra pàrá pastagem · 
Terra para reflorestamento 

Fonte: IEAIGATI - SAA.ESP 

Unidade 
R$/ha 
R$/ha 
R$/ha 
R$/ha 
R$/ha 

M~nor 
8000 

16800 
15000. 
12000 

8000 

Maior Medio 
17500 12760,34 

.. 25000 19746,63 
~2000 17538,51 
190.00 15866,56 
18000 -14536,57 

.Escritório de Oese~/ o.lvim~nto Rural de Araraquara, 

Exmp Senhpr Prefeito Muniçípal 
Marcelo Fqrtes Barbieri 
Araraquara - SP. 



SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL- CATI 
ESCRITÓRIO OEDESENVOLVIMENTO RURAL DE ARARAQUARA 
Rua 13 de maio, 1352 - Vila Xavier 
Fone: (16) 3322-05 11 -Araraquara/SP- CEP 14810-086 

E-mail edr.araraguara@cati.sp.gov br 

Ofício EDR Araraquara 011/2017 

Araraquara, 19 de junho de 2017. 

Assunto: Resposta ao Ofício W 1082/2017 

Exmo. Sr., 

Aproveitando a oportunidade para cumprimentá-lo, vimos através desta 

responder ao questionamento sobre valor de Terra Nua do Município de Araraquara. 

Assim, informamos os dados da Regional de Araraquara, levantados pelas Casas da 

Agricultura vinculadas à CATI ( Coordenadoria de Assistência Técnica Integral), 

depurados e analisados no IEA (Instituto de Economia Agrícola), órgãos da Secretaria 

da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo 

Valor da Terra Nua 

Escritório de Desenvolvimento Rural de Araraquara 

Levantamento: 11/2016 

Abrangência: Região de Araraquara ( Municípios do EDR Araraquara) 

Classificação Unidade Menor Maior 

Campo R$/ ha 10.000,00 19.000,00 

Terra de Cultura de Primeira R$/ ha 16.800,00 25.000,00 

Terra de Cultura de Segunda R$/ ha 15.000,00 19.000,00 

Terra para Pastagem R$/ha 12.000,00 19.000,00 

Terra para Reflorestamento R$/ ha 12.000,00 19.000,00 

Fonte: IEA/CATI- SAAESP 

Data da Pesquisa: 19/06/2017 16:15 

Respeitosamente, 

k::~.~· ~ 
Eng0 Agr> H arra Ta" de Godoy 

Excelentíssimo Senhor 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

Araraquara 

Ass· te de Planejamento 8 . 
EDR Araraquara .../?c;..ij)/CXJI*-7 -6 

Média 

14.020,00 

19.060,00 ; 

17.032,00 ~ 

16.313,33 

15792,86 . 
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SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
COORDENADORIA DE ASSIST ÊNCIA T ÉCNICA INTEGRAL - CA TI 
ESCRITÓRIO DEDESENVOLVIMENTO RURAL U~ ARAKAQUARA 
Rua 13 de maio, 1352- Vi la Xavier 
Fone: (16) 3322-0511 -Araraquara/SP- CEP 14810-086 

E-mail edr.araraguara@cati,sp.gov.br 

Ofício EDR Araraquara 028/2018 

Araraquara, 26 de julho de 2018. 

Assunto: Resposta ao Offcio W 12/2018 da Gerência de Rendas Mobiliárias e 

Fiscalização Tributária- Coordenadoria Executiva de Administração Tributária- Prefeitura 

Municipal de Araraquara. 

Exmo. Sr., 

Aproveitando a oportunidade para cumprimentá-lo, vimos através desta 
responder ao questionamento sobre valor de Terra Nua do Município de Araraquara. 
Assim, informamos que os dados da Região de Araraquara, levantados pelas Casas 
da Agricultura vinculadas à CA TI ( Coordenadoria de Assistência Técnica Integral) são 
depurados e analisados estatisticamente junto a outras fontes de levantamento, pelo 
Instituto de Economia Agrícola IEA. Atualmente no site do IEA 
(http://www.iea.agricultura.sp.gov.br) existe acesso aos Valores de Terra Nua por 
município, e por classes de aptidão agrícola, dados estes oficiais. A metodologia 
usada pelo Instituto de Economia Agrícola está no próprio site. Sendo assim, poderão 
ter acesso a tais dados através dos seguintes passos. 

1)www.iea.agricultura.sp.gov.br 
2)Preços de Terras Agrícolas 
3) Escolhe o ano e o município. 

Colocamos-nos a disposição para outros esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

-? . / /'y ./ ~ 
.. {k~-/"~ 

Engo-~'tica Ybá'Jr~ ·~annuri(e( Godoy 
Assistente d~ Planejamento B 

EDR Araraquara 

Excelentíssimo Senhor 
Edson Antônio Edinho da Silva 

Prefeito Municipal 
Araraquara 



SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS 

INSTITUTO OE ECONOMIA AGRÍCOLA 

VALOR DE TERRA NUA 

Produto Município Ano Unidade Preço Médio 
Lavoura -Aptidão boa (Terra de Cultura de 
Primeira) ARARAQUARA 2017 R$/ha 26.666,67 

Lavoura
3
)Aptidão regular (Terra de Cultura de 

Segunda ARARAQUARA 2017 R$/ha 24.833,33 

Lavoura - Aptidão restrita ARARAQUARA 2017 R$/ha 23.000,00 
Pastagem plantada (Terra para Pastagem) ARARAQUARA 2017 R$/ha 20.019,28 

Silvicultura ou P>lstagem natural (Terra para 
Reflorestamento ARARAQUARA 2017 R$/ha 15.009,33 

Presel'\lação da Fauna ou Flora (Campo) ARARAQUARA 2017 R$/ha 10.500,00 

Gerado em: 26/7/2018 16:46:19 - Copyright e Instituto de Economia Agrico1a (IEA) 
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SISTiiMA .Receita Federal 

Visão Multivigente 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019 

(Publicado(a) no DOU de 15/03/2019, seção 1, página 20) 

Dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra 
Nua à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso 111 do art. 327 do Regimento l ntern~ da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), na Lei n° 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, na Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e no art. 16 da Lei 
n° 9. 779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa disciplina a prestação de informações sobre Valor da 
Terra Nua (VTN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de arbitramento 
da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no 
art. 14 da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Instrução Nmmativa, considera-se VTN o preço de 
mercado do imóvel, entendido como o valor do solo com sua superfície e a respectiva mata, floresta 
e pastagem nativa ou qualquer outra forma de vegetação natural, excluídos os valores de mercado 
relativos a construções, instalações e benfeitorias, culturas permanentes e temporárias, pastagens 
cultivadas e melhoradas e florestas plantadas, observados os seguintes critérios, referidos nos 
incisos I a 111 do art. 12 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993: 

I - localização do imóvel; 

11 - aptidão agrícola; e 

111 - dimensão do imóvel. 

CAPITULO 11 
DA APTIDÃO AGRICOLA DAS TERRAS 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições para o 
uso da terra e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em razão de manejo e 
melhoramento técnico, de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos 
naturais; e 

11 - uso da terra: utilização efetiva da terra, que pode estar ou não de acordo com a 
aptidão agrícola, e que, no caso de estar em desacordo, compromete a produtividade potencial ou a 
conservação dos recursos naturais. 

Art. 3° As terras, consideradas suas respectivas condições de manejo, deverão ser 
enquadradas segundo as seguintes aptidões agrícolas: 

I - lavoura - aptidão boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações /~ / 
significativas para a produção sustentável e com um nível mínimo de restrições, que não reduzem a / 

·· • - • ·• ~ - - - · • '--1~;;, ••?,.,.m<:ooltRiimorimir.action?visao=anotado&idAto=99225&tamHA=O 
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'produtividade ou os benefícios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível 
aceitável; 

11 - lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporária ou permanente, que ... -.ry 
apresenta limitações moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os )-" 
benefícios e elevam a necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas 
com o uso; 

111 - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultura temporária ou permanente, que.,Jt 
apresenta limitações fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os ?] 
benefícios ou aumentam os insumos necessários, de tal maneira que os custos só seriam 
justificados marginalmente; 

IV - pastagem plantada: terra inapta à exploração de lavouras temporárias ou U 
permanentes por possuir limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas \ 
menos intensivas de uso, inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas; ~ 

V - silvicultura ciu pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a IV, 
mas que é apta a usos menos intensivos; ou 

VI - preservação da fauna ou flora: terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V, J:'"' 
em decorrência de restrições ambientais, físicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso '""() 
sustentável, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos 
não agrários. 

CAPITULO 111 
DAS INFORMAÇÕES E DO LEVANTAMENTO DE PREÇO DE TERRAS 

Art. 4° As informações a que se refere o art. 1° serão prestadas pelos municípios ou pelo 
Distrito Federal e servirão de base para o cálculo do valor médio do VTN, por hectare, para cada 
enquadramento de aptidão agrícola de terras existentes no território do respectivo ente federado, 
conforme descrito no art. 3°. 

Art. 5° As informações referidas no art. 4° serão compostas pelos va lores obtidos 
mediante levantamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao 

I 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 

§ 1 o Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, levantamento técnico de preços de 
terras é o conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados, realizado segundo 
metodologia científica adotada pela pessoa a que se refere o art. 4°, que deve: 

I - refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia 1° de janeiro do ano a que se 
refere; 

11 - resultar em valoração massiva e homogênea para a porção territorial das aptidões 
agrícolas existentes na área territorial do município ou do Distrito Federal, tendo em vista que a 
finalidade do levantamento é produzir valor médio do VTN; e 

111 - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão 
agrícola existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 3°. 

§ 2° O valor médio do VTN informado para a terra enquadrada na aptidão agrícola 
"lavoura - aptidão boa" deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agríGola "lavoura - aptidão 
regular", que deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão restrita". 

§ 3° Caso o levantamento seja realizado com base em aptidões agrícolas cujas 
descrições diferirem das indicadas nos incisos I a VI do caput do art. 3°, o responsável pelo trabalho 
deverá fazer a adequação, mediante justificativa técnica, entre as aptidões levantadas e as 
indicadas nesta Instrução Normativa. 

Art. 6° O responsável pelo levantamento de que trata o art. 5° deverá abster-se de indicar 
o valor médio do VTN caso: 

I - não seja tecnicamente possível fazer a adequação de que trata o § 3° do art. 5°; 

· · •- -'· "· ··~----· . n~n~,.,.;,..,;, ""tinn?visao=anotado&idAto=99225&tamHA=O 2/3 
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11 - não tenha sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos 
incisos I a VI do caput do art. 3°; ou 

111- tenha apurado valor equivalente a zero. 

Art. 7° Deverão constar das informações a que se refere o art. 5°: 

I -o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e inscrição no 
Registro Nacional Profissional (RNP) do responsável técnico pelo levantamento; 

11 - o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma 
preconizada pelo Confea ou pelo Crea; 

111 - o período da realização da coleta; 

IV- a descrição simplificada da metodologia utilizada; e 

V - o laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, em arquivo 
no formato PDF. 

Art. 8° Além das informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão 
também servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas 
jurídicas e órgãos que realizem levantamento de preços de terras, dentre elas as Secretarias de 

Agricultura das unidades federadas, Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito 
Federal e dos estados (Emater) e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (lncra), 
obtidas nos termos do art. 16 da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

CAPITULO IV 
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

Art. 9° As informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta 
Instrução Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio 
da RFB na Internet, no endereço http://receita.economia.gov.br, com utilização de certificado digital 
do ente federado, até o último dia útil do mês de abril de cada ano. 

§ 1° Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019 
poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de junho de 2019. 

§ 2° As informações prestadas nos termos do art. 8° serão fornecidas mediante arquivo 
em meio magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-Geral de 
Fiscalização da RFB, em ato complementar a esta Instrução Normativa. 

_/ 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Fica revogada a Instrução Normativa RFB n° 1.562, de 29 de abril de 2015. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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Metodologia do Levantamento de Valor de Terra Nua no 
Estado de São Paulo 

O Instituto de Economia Agrícola (IEA) e a Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
(CATI) realizam levantamentos de preços de terras agrícolas, por meio da rede de Casas de 
Agricultura existentes em quase todos os municípios do Estado de São Paulo, desde o início da 
década de 70. 
Os dados são coletados por município pela rede da CATI, os enumeradores devem preencher os 
questionários enviados pelo IEA, com base em pesquisa junto aos agentes do mercado 
imobiliário local (cartórios, corretores e empresas imobiliárias) com a finalidade de obter um 
valor médio de terra negociada para o município em questão. 
Após o preenchimento, os dados passam por depuração e análise no IEA. Como a Instituição 
não publica os dados por município as informações são agregadas de acordo com a 
regionalização adotada pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo 
(atualmente, Escritórios de Desenvolvimento Rural) e pelo Governo (Regiões Administrativas). 
A definição de VALOR DA TERRA NUA, de acordo com o Documento de Informação e 
Apuração do ITR (DIAT), é o valor do imóvel, excluídos os valores de: 

• Construções, instalações e benfeitorias: Os prédios, depósitos, galpões, casas de 
trabalhadores, estábulos, currais, mangueiras, aviários, pocilgas e outras instalações para 
abrigo ou tratamento de animais, terreiros e similares para secagem de produtos agrícolas, 
eletrificação rural, captação de água subterrânea, abastecimento ou distribuição de águas, 
barragens, represas, tanques, cercas e, ainda, as benfeitorias não relacionadas com a 
atividade rural 

• Culturas permanentes e temporárias; 
• Pastagens cultivadas e melhoradas; 
• Florestas plantadas. 

Os PREÇOS DE TERRA NUA são levantados nos meses de junho e de novembro de cada 
ano, nas seguintes categorias: terra de cultura de primeira, terra de cultura de segunda, terra para 
pastagem, terra para reflorestamento e terra de campo. 

Conforme as seguintes definições: 
Terra de cultura de primeira: potencialmente apta para culturas anuais, perenes e outros usos, 
que suporta manejo intensivo de práticas culturais, preparo de solo, etc. É terra de produtividade 
média e alta, mecanizável, plana ou ligeiramente declivosa e o solo é profundo e bem drenado. 
Terra de cultura de segunda: apesar de potencialmente apta para culturas anuais e perenes e 
para outros usos, apresenta limitações bem mais sérias do que a terra de cultura de primeira. 
Pode apresentar problemas de mecanização, devido à declividade acentuada. Porém, o solo é 
profundo, bem drenado, de boa fertilidade, necessitando, às vezes, de algum corretivo. 
Terra para pastagem: imprópria para culturas, mas potencialmente apta para pastagem e 
silvicultura. É terra de baixa ferti lidade, plana ou acidentada, com exigências, quanto às práticas 
de conservação e manejo, de simples a moderadas, considerando o uso indicado. 
Terra para reflorestamento: imprópria para culturas perenes e pastagens, mas potencialmente 
apta para silvicultura e vida silvestre, cuja topografia pode variar de plana a bastante acidentada, 
podendo apresentar fertilidade muito baixa. 
Terra de Campo: terra com vegetação natural, primária ou não, com possibilidades restritas de 
uso para pastagem ou silvicultura, cujo melhor uso é para o abrigo da flora e da fauna. 
Os PREÇOS DE IMÓVEIS RURAIS COM BENFRITORIAS são levantados anualmente no 
mês de junho, os valores de imóveis rurais com benfeitorias são divididos por tamanho de 
acordo com as seguintes faixas: 

,.,, / ("\'7/...,()1 I( 1 t:. . ..., ' 



Precor Sobre hltp://ciagri.iea.sp.gov.br/nia1/Precor _Sistema_ Sobre.aspx?cod _ sis: 

• propriedade acima de 242 hectares; 
• propriedade de 72,6 a 242 hectares; 
• propriedade de 24,2 a 72,6 hectares; 
• propriedade de 7,26 a 24,2 hectares; 
• propriedade com menos 7,26 hectares. 

A coleta das informações é feita por meio de questionários enviados às Casas de Agricultura de 
responsabilidade da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, presente em todos 
os municípios do Estado de São Paulo. 
Após o retorno dos questionários, há a análise de consistência das informações. Em caso de se 
detectar possível viés, ocorre a confirmação da informação, por meio de telefonema para o 
responsável pelo preenchimento do questionário. Após todos os ajustes necessários, as 
informações são agregadas de acordo com a regionalização adotada pela Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, EDR e pelo Governo do Estado 
representado pelas Regiões Administrativas (RA). 

Só então são separados os valores: maior e menor, e calculadas a média, a moda e a mediana , 
seguindo para a publicação na revista Informações Econômicas, e no site da Instituição 
(www.iea.sp.gov.br).Os valores de terra nua, Imóveis Rurais com benfeitorias, o preço menor, o 

-- .. preço maior, a média, a moda e a mediana que ocorreram em cada uma das regionalizações: 
EDR e RA, assim como para o Estado de São Paulo como um todo. 
Deve-se ressaltar que essas informações vêm sendo publicadas, ininterruptamente, desde o 
início da década de 70. O hiato existente entre a coleta e a disponibilização das informações não 
impede/inviabiliza o uso desses valores como parâmetro de referência oficial, são valores 
nominais e, portanto, podem ser utilizados em qualquer período definido para os mais diferentes 
fins. 

Manual do ITR 2012 

VALOR DA TERRA NUA (VTN) CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E BENFEITORIAS 
186 - O que se entende por construções, instalações e benfeitorias para efeito de exclusão do 
VTN Incluem-se no conceito de construções, instalações e benfeitorias, para efeito de exclusão 
do VTN, os prédios, depósitos, galpões, casas de trabalhadores, estábulos, currais, mangueiras, 
aviários, pocilgas e outras instalações para abrigo ou tratamento de animais, terreiros e similares 
para secagem de produtos agrícolas, eletrificação rural, captação de água subterrânea, 
abastecimento ou distribuição de águas, barragens, represas, tanques, cercas e, ainda, as 
benfeitorias não relacionadas com a atividade rural. (RITR/2002, art. 32, § 2°; IN SRF n° 256, 
de 2002, art. 32, § 3°) 

h llp ://www. rcce i f a .fazenda. gov. br /Publico/i tr /20 12/Pergu n taseRes pos tasiTR20 12. pdf 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PORTARIA Nº 26.327 

De 19 de junho de 2019 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais, e nos termos do Art. 

29 da Lei Municipal nº 8.916, de 28 de março de 2017, dispondo sobre a Lei 

Orgânica da Procuradoria do Município de Araraquara, e atendendo a 

solicitação formulada através do Memorando PGM nº 039/2019, datado de 19 

de junho de 2019; 

RESOLVE: 

I - Nomear o servidor VLADIMIR LÉO ROZATIO, 

Matrícula nº 9.115-4, Engenheiro, para o exercício da FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

de ASSISTENTE PERICIAL, junto a Procuradoria Geral do Município. 

11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEtTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQl)ARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

JULIANA PfCOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J. 



24/06/20~9 Dados do Profissional 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL );4- 1 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA -

Vistos: 

CONFEA 

Nome: VLADIMIR LÉO ROZATTO 

RNP: 260384931 O 

Data de Registro: 26/04/1985 

Crea de Registro: CREA-SP 

Situação: Ativo 

Nenhum visto encontrado. 

Títulos de Graduação: 
Engenheiro Civil 
Técnico em Eletrotécnica 

Títulos de Pós-Graduação: 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

consultaprofissional.confea.org.br/cartao.aspx?t=LUIRV6k96NJ3HjMijE91XA== 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Laudo de Avaliação- Valor da Terra Nua - 2019 

Em atenção ao disposto na Instrução Normativa RFB 1877 de 14 de março de 2019, elaboramos 

laudo definindo o Va lor da Terra Nua - VTN/hectare - 2019, referente ao município de 

Araraquara. 

O traba lho tem como objetivo va lidar a apuração realizada pelo Instituto de Economia Agrícola, 

com resultado publicado em 27/02/2019 e disponível no sitio da instituição. Ainda, como 

complemento, destacamos que os mesmos valores t iveram ratificação da Secretaria da 

Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, por meio do Escritório de Desenvolvimento 

Rural de Ara raquara, em ofício endereçado ao Prefeito Municipal, em 07/05/2019. 

A metodologia aplicada se refere à coleta de dados junto aos setores público e produtivo, bem 
como ao setor imobiliário, redundando nos va lores por hectare das seguintes aptidões agrícolas. 

I. 

11. 

111. 

IV. 

v. 
VI. 

Lavoura - aptidão boa - R$ 25.528,92/ha; 

Lavoura- aptidão regular- R$ 23.107,44/ha; 

Lavoura- aptidão restrita- R$ 17.033,62/ha; 
/'1 

Pastagem plantada - R$ 15.352,62/ha; / 

Silvicu ltura ou pastagem natural - R$ 11.~p·9,~3/h9;, _ 
Preservação da fauna e flora- RS.,?·.60~:~~,Wha:'//~ . 

( 'f. , I f 

Araraquara,· 24/06/2019 c~~--.:· ·-~,~r~Yi·~foCJ~~J~: 
( J . 
\ . _ Matrícula 9 .115~4 

Engenheiro 

Assistente Pericial 
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MINISTit RIO DA FAZENOA 
Secretaria da Rc~:eita Fcdl~ral do Brasil 

Norma de Execução C ofis n.!!. 2, de 5 de julho de 2013 

Aprova os procedim entos relativos à fiscaliz.ação do 
ITR a ser executada pelos municípios conveniados 

por meio elo Portal TTR para municípios con veniados. 

O COORDENADOR··GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atrihuiçõts 
que lhe confere o art. 294, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovadn pela Poria ri a Mt::.· n~ 203, de 14 de maio de 20 12, resolve: 

1\ rL p.! Aprovar as instruções, constantes dos Anexos a esta Norma de 
J:ixecu<,:ào (NF\) relativa::; aos procediment os relacionados à fiscalização do l'l'R a ser executada 
pdus municípios conveniados através do .Portal ITR para rnunicipios conveniados. 

Art. 2~ Esta norma de execução entra em vigor a partir de sua publil:ação. 

.· j I. :: I I 

.;.,,.-.. P \J. : i ,·)i r u/ 
':A. \j '" ' ' 

I..í.t:Alt<) JtN(; M .\HTINS . . 
Coordet taclor-(ijeral de-'l ;'iscal ização 



FI. ti do i \nc.\D llnico ú Norllla de Exe~.:uçiio Co ris 11~ ~ - de 5 de ju lho de 2013 ·- ITR Municípios Conveniados. 

4. PHOCltJ)llVHi:NTOS DE TRABALHO 

4.1 . Dcdara fYÜes em Esto<JUC 

O estoque de trabalho dos municípios conveniados é aprese11tado na Visão "Declaraçôes en1 
F\stoque". r2 composto ele DITR selecionadas automaticamente por critérios eletrônicos de 
abrat1gência naciona l, apresentadas na nrclern de prioridade em que devem ser trabalhadas. As 
[)eclarações permanecerão nessa visão até que o Termü ele Intimação, primeiro documento 
necessório ao início do procedimento Ciscai, seja emitido. A ordem de prioridade de trabalho leva 
em eonln doi~: critérios: 

a) O exercício da DITR - o exercício mais antigo é prioritário em relação ao 
e:>iercícin mnis recente, para evitar o risco de decadência (*),e 

b) O Valor Esperado de Lançamento (VEL) da DITR. O VEL é a diferença, 
~a lculada eletronicamente, entre o ITR devido estimado a ser lançado de oficio e o fTR declarado 
pelo sujeito passivo, caso não sej :~m comprovados, por meio de documentação hábll e su liciente, os 
valores clcclarados que provocaram a seleção eletrônica da declaração para trabalho. 

(*) Observação: 
Decadência é a perda do direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário . 
De acordo com o Ar!. 171 do C'ócligo 'fri butário Nacional , o direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tri butário extingue-se após 5(cinco) anos, contados: 
I .. do primeiro dia do exerckio seguinte àquele em que o lançarncnto poderia ter 

sid.o efetuado ; 
l i - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

tó nmd, o lan\:amento anlerionnente efe tuado. 
Lançamento ele ofício, desrinado a constituir crédito tributário após a decadência, 

é nulo. 

4.2. ÜHIHIIH IO de l ntim açito 

O Termo de Intimação é o primeiro documento int·egrante elo proced imento fiscal. O módulo 
t-' isealiza<;?io do Portal rrf?. Municípios Conveniados permite o comando de intimações por 
quanl iclnde. Para comandar intimações, o usuúrio deverit utilizar o caminho "Seleção/Comanda 
Emissão", di sponível no menu Fiscali zação. 

s~rú <.:m ilícia uma intimação por sujeito passivo relacionado no estoque de trabalho. Para fins 
ele fl scali;açílo do ITll, o s ujei to passivo é o conj unto fó nnado pelo t'-Júmero de ldentifi ca<;ão (Nl) 
nn cnda~tro da I~YB (CP F para pessna Jls ica ou CNP.I para pessoa jurídica) mais o Número ele 
ldent if'icaçiio do lrnóvel na Receita Federal (Ni rl). 

Um suj eito passivo pode ter DITR de mais de urn exercício no estoque para trabalho. Por isso, 
o ·rermo de Intimação relacionará automaticamente so lici tação de documentação cornprobarória 
para todas as DlTR selecionadas eletronicamcn t·e para trabalho, apresentadas pelo sujeito passivo a 
ser intimado. 

O u~u:·írio devení avaliar a quan tidade de Dccluraçôes a serem analisadas e COTnandar . 

'/!ltl 
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1·1. 1) tlu :\1wxu ,·111iw ~~ Norma de l·:xer;uçào Ct)f'is ~~~~ 2, de S de lU lho de 20 IJ ····· lTR M.unicípios Conveniadu~ . 

h) ailxado em dependência, Cranqueada uo público, do órgão encarregado da intimação. 

Com;ickra-sc cientificado o sujeito passivo: 

a) l ~rn cm;o de ciência pessoa l, na data da ciência do inl'imado ou du declaração de quem 
ti:t.er •~ inl imaçiio; 

h) t·:m caso ck via postal, na data do recebin tento, ou se omitida, quinze dias após a 
postagem da intimação; 

c..: ) r•:m Cl1 SO de utilização do Edital , quinze dias após sua publ icação ou afixaçfio. 

45· Rc(~Cf>(~iio de documentos c atendimento ao sujeito pHssivo intimado 

No nletldimento ao sujeito passivo intimado, devt~-se veriticar, inicialmente: 

Se a intimação está sendo atendida pelo próprin ~~ujeito passivo ou, no caso de pessoa 
jurídica, pelo titular da tinnn individual, di rigenle da sociedade, sócio adm inistrador (gerente), 
representante lega l ou procurador legnlmeute habilitado, con1 base em documentos que comprovem 
sua identilicaçào c, no caso de pcs~oa jurídica, a legitimidnde para representar o sujeito passivo 
j unto aos Fi~cos Municipal e Federal , corno por exernplo, atos constitutivos (contmto social ou 
estatuto c ata de assembleia de eleição da diretoria) e alterações posteriores c procuração particular 
corn l·irma reconhecida ou procuração pública; 

A validade da procuração e, no caso de pessoa jurídica, se os signatários sfio as pessoas 
habilitadas para lal pelo Ato Consti tutivo; 

Se a doc:umentaçào aprescnladn obedece ao solicitado na intimação. Na análise da 
documentaç~lo aprcscf tada, observar os procedimentos descri tos no item 8 - Critérios de Seleção -
documentação compr >batória e procedimentos de análise, desta norma ele execução. 

Cm;c) n ~ujeit J passivo solicite prorrogac;ão de prazo para apresentação dos documentos 
c:onsl<~ntes no Termo <Je lntima?~o, é fa cultado ao município conceder essa 1:~orrogação .. Neste (ja.so, 
devera ser lavrado ter no especl:lt co, com regtstro da nova data aprazada e ctencta do sujetlo pass1vo 
ou do seu representan e legal. 

Para regis trar a prorrogação de prazo no apli cativo, o usuano deverú utilizar o caminho 
''Trabalhoílnlilllavâo" selecionando a Declaração a ser analisada, na tela apresentada pelo sistema, 
escolhendo a opção ''I roJTogar Prazo" na caixa de di álogo apresentada após a seleção da DITR pnra 
análisf;. 

'l.ú .. Nilo ah~ntlim eu to à intimação pelo sujeito passivo 

Serú considerada nüo arendicla a intimaçílo quando, após ctencia, o sllJCtto passivo, seu 
rcpresGntantr.: legal ou procurador não apresentarem os doeumcntos solicitados no prnzo fixad o . 

.. · '//{ 
' ' '·I j •, 



13/02/202.0 Decreto n• 6433 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 6.433, DE 15 DE ABRIL DE 2008. 

Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - CGITR e dispõe sobre a forma de opção de 
que trata o inciso 111 do§ 4º do art. 153 da Constituição, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, para fins de fiscalização e 
cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o 
disposto no inciso XXII do art. 37 e no inciso 111 do § 4º do art. 153, da Constituição, e nas Leis nº5 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.250, de 27 de dezembro 
de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -CGITR com a atribuição 
de dispor sobre matérias relativas à opção pelos Municípios e pelo Distrito Federal para fins de fiscalização, inclusive 
a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de que 
trata o inciso 111 do §.....1.º do art. 153 da Constituição, bem assim com competência para administrar a 
operacionalização da opção. 

Art. 2º O CGITR será composto por seis membros, sendo: 

I - três representantes da administração tributária federal; e 

11 três representantes dos Municípios. 

11 -três representantes de Municípios ou Distrito Federal. .(Redação dada Relo Decreto n° 6.621, de 2008t 

§ 1º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata o inciso 11 , serão indicados pelas seguintes 
entidades: 

I - Confederação Nacional dos Municípios; 

11 -Associação Brasileira dos Municípios; e 

111- Frente Nacional dos Prefeitos. 

§ 2º Cada uma das entidades referidas no§ 1º indicará um representante e seu suplente. 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda designará, no prazo de dez dias da publicação deste Decreto, os 
componentes do CGITR, indicando, dentre os representantes de que trata o inciso I do caput, o Presidente e o seu 
substituto. 

§ 4º A instalação do CGITR ocorrerá no prazo de até dez dias após a designação de seus componentes. 

§ 5º Caso as entidades de representação referidas no inciso 11 do caput deixem de existir, competirá ao Ministro 
da Fazenda redistribuir a respectiva vaga entre as entidades remanescentes ou escolher outra entidade congênere 
que esteja regularmente constituída há pelo menos um ano da vacância ocorrida. 

§ 6º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional participará do CGITR, sem direito a voto, prestando-lhe o apoio 
e assessoramento jurídico necessários. 

Art. 3º Incumbe ao Presidente do CGITR: 

I -convocar e presidir as reuniões; 

11 - coordenar e supervisionar os trabalhos; e 

111 - emitir voto de qualidade em caso de empate. 
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Árt. 4º O CGITR poderá instituir grupos técnicos para execução de suas atividades. 

§ 1Q o ato de instituição do grupo estabelecerá seus objetivos específicos, sua composição e prazo de duração. 

§ 2º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos técnicos representantes de órgãos e 
entidades, públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário. 

Art. 5º O CGITR deliberará, por maioria simples, mediante resolução. 

Art. 6º As deliberações do CGITR que aprovem o seu regimento interno e suas alterações deverão ocorrer por 
maioria absoluta de seus componentes. 

Art. 7Q O CGITR contará com uma Secretaria-Executiva, provida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para o fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo necessários ao desempenho de suas 
competências. 

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva: 

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos; 

li -prestar assistência direta ao Presidente; 

111 -preparar as reuniões; 

IV- acompanhar a implementação das deliberações; e 

V- exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGITR. 

Art. 8º As despesas de deslocamento e estada dos componentes do CGITR, dos técnicos designados para a 
execução de atividades a ele relacionadas e dos componentes dos grupos técnicos serão custeadas pelos 
respectivos órgãos ou entidades referidas no art. 2º. 

Art. gQ A função de membro do CGITR não será remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante 
interesse público. 

Art. 1 O. A celebração de convênio da União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, com os 
Municípios e o Distrito Federal para efeito de delegação das atribuições de fiscalização, lançamento de ofício e 
cobrança do ITR, estará condicionada: 

I à protocolizaç;ão, pelo Município ou Distrito Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano 
calendário, do termo de opç;ão; e 

I - à protocolização, pelo Município ou pelo Distrito Federal, do termo de opção; e .(Redação dada ROlo Decreto n° 
6.621, de 2008).:. 

11 - ao cumprimento dos requisitos e condições necessários à celebração do convênio, estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as resoluções do CGITR. 

§ 19 O termo de opç;ão previsto neste artigo, na forma definida pelo GGITR, será e><ereido e><elusivamente por 
meio eletrônioo, com assinatura eletrônica ao Município optante, Ffleaiante utilização de oertifioad-e--6tgital válido, o 
estará disponível no portal do ITR, na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
eletrônico <http:.4\WPN.receita.fazenda.go·l.br>. 

§ 1º O termo de opção previsto neste artigo, na forma definida pelo CGITR, será exercido exclusivamente por meio 
eletrônico, com assinatura eletrônica do Distrito Federal ou do Município optante, mediante utilização de certificado digital 
válido, e estará disponível no portal do ITR, na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço eletrônico <httR://www.receita.fazenda.gov.br> .. (Redação dada ROlo Decreto n° 6.621, de 2008).:. 

§ 29 GuFflpridas as exigências pre·t'istas nos inoisos I e 11 do oaput, a opç;ão produzirá efeitos, de forma 
irretratável, durante todo o ano calendário subseqüente ao da opç;ão, sendo automaticamente prorrogada para os 
anos oalendário seguintes, observado o disposto no art. 11 . 

§ 29 Cumpridas as exigências provistas nos incisos I o 11 do oaput, a opção produzirá efeitos, do forma irretratável: 
.(Redação dada pelo Deoreto no 6.621, de 2008).:. 

I no mesmo ano oalendário, se realizada no mês de janeiro; ou .( lnoluído pelo Deoreto n° ê.ê21, de 2008)... 
11 a partir do ano calendário subseqüente, se realizada nos deFflais Ffleses. .(lneluldo pelo Decreto n° 6.621, de 

2008)... 

§ 2º Cumpridas as exigências previstas nos incisos I e 11 do caput, a opção produzirá efeitos, de forma irretratável, 
a partir do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data da sua realização . . (Redação dada P.elo Decreto n° 
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§ 1º Os Municfpios e o Distrito Federal prestarão auxílio sobre matéria de fato à Procuradoria-Geral da Fazenda 
• Nacional, em relação aos atos de fiscalização e cobrança derivados da opção a que se refere este Decreto, na forma a 

ser disciplinada em ato do CGITR. .(Redação dada Relo Decreto n° 6.621, de 2008).:. 

§ 29 Os sréditos tributérios oriundos da aplicação deste decreto serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente pela Procuradoria Geral da Fazenda Naoional, sendo os valores correspondentes 
transferidos aos Municípios na exata razão da fiscalização por eles efetivada. 

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação deste Decreto serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da 
União o cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo os valores correspondentes 
transferidos aos Municípios ou ao Distrito Federal na exata razão da fiscalização por eles efetivada . . (Redação dada Relo 
Decreto n° 6.621, de 2008t 

Art. 17. As informações, os resultados dos exames fiscais e os documentos obtidos em função do disposto neste 
Decreto serão mantidos sob sigilo fiscal, na forma estabelecida pelo art. 198 do Código Tributário Nacional. 

Art. 18. O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de qualquer informação, bem 
como aquele que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Decreto, em 
finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será responsabilizado 
administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar normas legais ou regulamentares, sem 
prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva própria e da responsabilidade penal cabível. 

Art. 19. Fica instituído o Grupo de Trabalho Permanente denominado Observatório Extrafiscal do ITR OEITR, 
com atribuições estritas e específicas de avaliar o resultado da política extrafiscal do ITR, sobretudo no contexto da 
gestão compartilhada entre União e Munioípios, e sugerir seu aperfeiçoamento. 

Art. 19. Fica institu ído o Grupo de Trabalho Permanente denominado Observatório Extrafiscal do ITR- OEITR, com 
atribuições estritas e específicas de avaliar o resultado da política extrafiscal do ITR, sobretudo no contexto da gestão 
compartilhada entre União, Municípios e Distrito Federal, e sugerir seu aperfeiçoamento .. (Redação dada ROlo Decreto n° 
6.621, de 2008) .. 

§ 12 O OEITR será composto por um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará; 

11- Ministério da Fazenda; 

111 - Ministério do Meio Ambiente; 

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

V- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VI - Ministério das Cidades; 

VIl - Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; 

V III - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO; 

IX - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

X- Instituto Bras ileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

XI - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 

XII - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; e 

XIII -Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada- IPEA. 

§ 22 Os membros e respectivos suplentes do OEITR serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades 
representados e designados pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 32 O regulamento do OEITR será estabelecido em portaria do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Machado 

Alt:. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Processo nº 003/2020 
Guichê nº 6.127/2020 
Nome: Câmara Municipal de Araraquara 
Assunto: Requerimento nº 122/2020 - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 

À 
Chefia de Gabinete: 

Segue resposta quanto ao item 17: 

17) Como são aplicados esses valores arrecadados? 

Da arrecadação total do Município de Araraquara no exercício de 2019 com o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, no montante de R$ 6.255.867,72 (seis 

milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta 

e dois centavos), a sua aplicação se deu: 

• Conforme artigo 212 da Constituição Federal: 

" a União aplicará anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvo lvimento do ensino." 

Portanto 25% do total da arrecadação do ITR, obrigatoriamente foram aplicados na 

manutenção e desenvo lvimento do ensino do Município de Araraquara. 

• Conforme inciso 111 do artigo 7º da Emenda Constituciona l nº 29 de 13 de 

setembro de 2000: 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

" no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 

arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e§ 3º." 

Portanto 15% do total da arrecadação do ITR, obrigatoriamente foram aplicados em 

ações e serviços públicos de saúde. 

• Informamos ainda que os sessenta por cento do saldo da arrecadação do ITR 

foram aplicados nas demais ações e programas governamentais que não 

incidem na manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços 

públicos de saúde. 

(~\.,) 
)14_;\_;~\.J . 

ANTONIO ADR~ANgA TIERI 
Conrd. Executivo de ~~ane amento 

Secretaria de Plan~am nto e 
~~fil:id~açãa Po~ul r 
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